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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

UNIDADE DO ENSINO SUPERIOR DE GRADUAÇÃO

DESPACHO NORMATIVO Nº 285/2024 CESU Nº DO PROCESSO: 136.00197721/2024-91

Interessado: Fatecs

Assunto: Despacho Normativo Revogação Instrução Cesu nº 002/2009

Despacho nº 285/2024 – Cesu

São Paulo, 30 de outubro de 2024

O Coordenador Técnico desta Unidade do Ensino Superior de Graduação – Cesu, no uso de suas atribuições, firmadas pela Deliberação CEETEPS 002/2008, revoga a Instrução Cesu nº 002/2009 que estabelece normas para a elaboração de horários das atividades curriculares previstas nas Faculdades de Tecnologia do Centro Paula Souza.

Este despacho normativo entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01/08/2024.
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